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                                                                Cabo Frio, 27 de abril de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 75/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Obriga hospitais e 

maternidades a prestarem assistência às parturientes  em que seja constatado qualquer 

tipo de deficiência ou patologia crônica, que exija tratamento especial em seus filhos 

recém-nascidos”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 75/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Obriga hospitais e 

maternidades a prestarem assistência às 

parturientes em que seja constatado 

qualquer tipo de deficiência ou patologia 

crônica, que exija tratamento especial em 

seus filhos recém-nascidos”. 

 

Em que pese o elevado intuito que norteou o seu autor, a medida não reúne condições 

de ser convertida em lei, sendo indeclinável seu veto total, na conformidade das razões a 

seguir aduzidas. 

 

Isso porque, a proposta está eivada de inconstitucionalidade formal, uma vez que 

trata de matéria relacionada à competência da União, ente federativo que detém 

competência para legislar de forma geral sobre proteção e defesa da saúde e sobre a 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, nos ternos dos incisos 

XII e XIV do art. 24 da Constituição Federal, não devendo o Poder Legislativo Municipal 

invadir esta seara. 

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se 

em evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), 

pedra angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos 

entes federados. 

 

Assim sendo, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso 

em apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, 

posto que não cabe aos Vereadores suplementar legislação referente à proteção e defesa da 

saúde, mas aos Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não 

apenas local -- da norma editada. 

 

Não bastasse, há que se considerar ainda que a proposição estabelece procedimentos 

que deverão ser cumpridos pelos hospitais e maternidades públicos. Com isso, o Projeto de 

Lei acaba tratando de matéria atinente à organização administrativa, incorrendo em clara 

ingerência nas atividades e atribuições dos órgãos municipais voltados para a promoção da 

saúde pública, haja vista que impõe novos encargos e obrigações, com evidente 

interferência em assunto de competência do Executivo. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto nos arts. 41 e 62 da Lei Orgânica do Município, 

razão pela qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de 

competências do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e 

harmonia entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade 
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de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


